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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 175/2022 de autoria da Sra. Prefeita que autoriza abertura de créditos adi-
cionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde 
– SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.297 de 27 de dezembro de 2.021, a presente 
propositura abre créditos adicionais suplementares no valor de R$ 2.400.000,00, desti-
nados à manutenção da Autarquia. 

Oriento que o artigo 1º seja alterado para:"Art. 1º Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 
de dezembro de 2021, no montante de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais), destinados à manutenção da Autarquia SAMS, conforme as seguintes classi-
ficações orçamentárias:" 

Oriento que o artigo 2º seja alterado para:"Art. 2º Os créditos adicionais 
suplementares descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais), serão cobertos com recursos provenientes das anulações das 
seguintes dotações orçamentárias:"

Após as devidas alterações a princípio nota-se que em tese a elaboração fi-
nanceira do Projeto protocolado nesta Casa de Lei sob o nº 175/2022 encontra-se pre-
judicada para abrir créditos adicionais suplementares, ao orçamento vigente do Servi-
ço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, modificando assim a Lei Municipal nº 5.297 
de 27 de dezembro de 2.021, referente a dotação Orçamentária para o exercício pro-
grama 2.022. A alteração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.288 de 08 de 
dezembro de 2.021 de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2022. E a alte -
ração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.290 de 15 de dezembro de 2.021 
do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio de 2022 a 2025, referente ao exercício pro-
grama 2022.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 27 de setembro de 2.022.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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O
U

TR
O

S 
- P

LO
 N

º 1
75

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

7/
09

/2
02

2 
10

:2
0:

30
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

át
im

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Jo
ha

ns
en

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

31
B-

84
0B

-6
64

3-
52

85
.

Pag. 1/1


